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RESOLUÇÃO Nº 002/20, DE 07 DE ABRIL DE 2020 

 
MOACIR PALUDETTO JUNIOR, Secretário de Saúde do Município de Arapongas, Estado 

do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere, baseada na RESOLUÇÃO SESA nº 126/2020 – 
Considerando o Plano de Contingência do Estado do Paraná COVID-19. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ativar o Centro de Operações em Emergências- COE, com o objetivo de definir 

as estratégias e procedimentos na esfera municipal para o enfrentamento da situação 
epidemiológica atual do 2019-nCoV, com a finalidade de reduzir os potenciais impactos do evento, 
por meio de uma resposta coordenada, eficaz, eficiente e oportuna. 

 
Art. 2º O Grupo Técnico será composto por representantes das unidades e entidades 

abaixo relacionadas: 
 

Secretaria Municipal de Saúde: 
Secretário: Cirurgião-Dentista, Moacir Paludetto Júnior;  

Superintendência Médica: Médico, Fernando Marques de Marcos;  

Departamento de Vigilância Sanitária: Médico Veterinário, Ernesto Simões de Melo;  

Departamento de Epidemiologia: Enfermeira, Fernanda Golas Trombini;   

Departamento de Odontologia: Cirurgião-Dentista José Fernandes Alves; 

Médicos: 

Flávio Jun Kazuma;  

Maíra Zanetti Bessa Patenel;  

Herlon Mituzi Miyazawa;  

Júlia Soares;  

Dérik Willian da Silva Veiga; 

Enfermeiros: 

Adriano Porfírio – Pronto Atendimento 24h; 

Carlos Eduardo Arruda – Serviço e Atendimento Móvel de Urgência – SAMU; 

Maicon Depieri – Diretor Administrativo; 

Raquel da Rosa – Gerência de Atenção Básica; 

Farmacêutica Bioquímica: Priscila Andressa Catenace da Costa; 

Fisioterapeuta: Carla Patrícia Vizoni Breda; 

 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito: 
Secretário: Subtenente Paulo Sérgio Argati; 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social:  
Secretária: Assistente Social, Ismailda Ferreira de Lima da Silva; 
 

Secretaria Municipal de Administração:  
Administrador, Valdecir Antônio Scarcelli; 
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Departamento de Comunicação:  
Jornalista Vanderlei Lima de Souza;  
 

Hospital Norte Paranaense – HONPAR:  
Enfermeiro Montgomery Pastorelo Benites; 
 

Hospital Santa Rita de Arapongas:  
Médico Pedro Elias Batista Gonçalves – Presidente do CCIH; 
 

Irmandade Santa Casa de Arapongas – ISCA:  
Administrador, Durval Yukio Kuwano; 
 

Conselho Municipal de Saúde:  
Enfermeiro, Eucir Zanatta – Presidente; 
Antônio Magro Soneira - Associação dos Moradores do Conjunto Ulisses Guimarães;  
 

Câmara Municipal de Arapongas:  
Vereador Miguel Messias; 
 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB - Subseção Arapongas:  
Advogado: José Vitor Al Majida de Almeida Junior – Presidente; 
Advogado: Lucas Siqueira. 
 

Ministério Público do Estado do Paraná:  
Promotora Leda Barbosa Lorejan; 
 

Procuradoria Jurídica Municipal:  
Procurador Rafael Felipe Cita; 
 

Comandante da Polícia Militar:  
Major Humberto Cavalcante; 
 

Comandante do Corpo de Bombeiros:  
Matheus Justino Candido; 
 

Delegacia de Polícia Civil:  
Delegada Thais Orlandini Pereira; 
 

Defesa Civil:  
Caroline Gonçalves Artacho; 
  
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Arapongas, 07 de abril de 2020. 
 

 
 

MOACIR PALUDETTO JUNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 


